
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL
MUNICíPP DE SÃO UCENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMo DE REFEnÊNcm DrspENsA DE LrcrraÇÃo

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente

Responsável pelo Pedido: Anderson Machado de Oliveira

Secretário(a): Anderson Machado de Oliveira

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:

A aquisição de compressores de ar tem por objetivo atender as comunidades da
zona rural do município, pois os mesmos serão utilizados para substituição quando
estragar o existente para que o fornecimento de água potável não seja interrompido nas
residências. Tendo em vista que esse equipamento é responsável pelo bombeamento e

distribuição da água garantindo o atendimento das necessidades básicas dos moradores,
bem como o uso em pequenas atividades produtivas. Sendo de extrema necessidade
essa compra, pois os poços aftesianos devem estar em condiões de uso para atender a
comunidade local.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, om intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas,

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da aquisição do
equipamento.

2.DO OBJETO:

AQUISIÇÃO DE COMPRESSORES DE AR PARA MANUTENÇÃO DOS
POÇOS ARTESTANOS ATENDTDOS PELO MrrNrCÍprO.

2. DAS ESPECTFTCAÇOES OO OBJETO:

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente
necessita da compra de compressores de ar para manutenção de poços artesiano para
suprir a demanda do interior do município.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA COMPRESSOR DE AR PARA POÇO
ARTESIANO.
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

1
Compressor de Ar 15 pés 3HP
t7sLtt0t220. UN 02 3.200,00 6.400,00

Total RS6.400,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição cle compressores cle ar é Íunclamental para garalltir a eficiência, a

qualiclacle e a longevidacle c'lo sistcma cle captação de água clo poço artesiano'

Em resupio. a compra do cotlrpressor de ar é uma necessidade operacional para

a operação colttínlta e eÍiciente do páço, a1ém c'le ser un_1 eqLlipamento essencial para

o ,,un1',t.1ção cla qçalidacle cla água à a preservação da infraestrutura do poço artesiano'

Deviclo aos aonlpressores que estão danificaclos comprometenclo o

Íuncionamento cla bornba e, conquentemente, o lbrnecimento cle água potiivel para as

resiclências, animais e peqLlenas ativiclades proclutivas da comunidade, a soltrção é a

compra cle novos .o*ir.rrores cle ar para substituí-los os que estão estragaclos sem

possibilidade de conserto.
Assim, sugere-se aforrnalização de processo de dispertsa de licitação paraa execução

clo objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando

ao atàndimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.

Em análise das ápções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas, podendo ocoffer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação'

A razáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação

tem respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores

estimados da pres"nte contrátação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o artigo 23 daLe\14J33121'

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.

A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÓEs ua CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

pÍazo estabelecido, descle que cumpridas todas as Íbrmalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidacles regulamentares e contratuais;

6.1.3 Cumptit e fazer cumprir as cláttsulas do contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕBS Oa CONTRATADA:
6.2,1, A CONTRATADA deverá responsabilrzar-se por quaisquer danos

causados diretamelte à CONTRATAN'IE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6.2,2. A CONTRATADA

trabalhistas, previdenciários, fiscais e

CONTRATO.

deverá responsabilizar-se pelos encargos

comerciais, resultantes da execução do
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6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇAO:

A gestão e Íiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o

fiscal designado será o(a) Sr. Giovane Carpes.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofefta, assim considerada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda fedelal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusro BSTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da aquisição dos equiparnentos é de R$6.400,00 (seis mil e

quatrocentos reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
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MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA'
O pagamento será efetuado poÍ meio de Ordem Bancéria de Crédito, mediante

deposito em conta corrente, na aêência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem

bancéttra para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizatâpor qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porventura não teúa sido acordada'

O CNpf da CONTRATÀDA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentação apres entada.

13 DA LEGISLAÇÃO:

AcontrataçãoserárealizadacomfundamentonaLeiFederal l4.l33l2021,devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e -
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14,13312021'

São Vicente do Sul, 24 de novembro de2025

Responsável pelo Termo

v

de Desenvolvimento
Meio Ambiente


